
 
 

CI: 88/2026                                                                                                                       Itajaí, 23 de abril de 2026 

 

Organização do fluxo para o rastreio do HTLV na gestação  

Prezados,  

Considerando a Nota Técnica Conjunta nº 001/2026 – DIVE/LACEN/DAPS/SES/SC, que dispõe sobre 

o fluxo de diagnóstico e notificação do HTLV e o manejo da gestante, puérpera e criança exposta, 

informamos que deverão ser observadas as seguintes orientações quanto à coleta e encaminhamento das 

amostras laboratoriais.  

O HTLV-1/2 é uma infecção de transmissão sexual, vertical e parenteral, frequentemente 

assintomática, mas associada a doenças graves em parte dos casos. A transmissão vertical ocorre 

principalmente por meio do aleitamento materno, motivo pelo qual o diagnóstico precoce no pré-natal é 

essencial para prevenção de complicações e redução da transmissão. 

1. Fluxo de coleta  

A primeira amostra para investigação de HTLV-1/2 deverá ser solicitada no prontuário eletrônico, 

selecionando a opção HTLV - 1/2 para gerar a requisição. A amostra deverá ser coletada e processada 

pelos laboratórios credenciados, conforme rotina habitual de exames laboratoriais solicitados no Pré Natal 

e o resultado do exame deve ser registrado em prontuário eletrônico e na página 13 da Caderneta da 

Gestante.  

Nos casos em que o resultado da triagem (1ª amostra) for reagente/positivo, deverá ser solicitado 

no prontuário eletrônico o Exame HTLV - PCR. A gestante deverá coletar a 2ª  amostra confirmatória 

obrigatoriamente, no Laboratório Municipal, para posterior encaminhamento ao fluxo de confirmação 

molecular (RT-PCR) no LACEN, conforme orientação da Nota Técnica. 

O resultado da 2ª amostra deverá ser registrado em prontuário eletrônico e anotado na Caderneta 

da Gestante, na página 14, Exames Complementares. 
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2. População-alvo e recomendação no pré-natal 

A Nota Técnica reforça que a sorologia para HTLV-1/2 deve ser realizada em todas as gestantes, 

preferencialmente até a 12ª semana de gestação, junto aos exames do primeiro trimestre. 

3. Notificação compulsória 

Para a organização da rede e o acompanhamento adequado das notificações, assim como o manejo 

adequado dos casos, quando o resultado da 1ª amostra for positivo, a unidade deverá preencher a Ficha 

de Notificação Municipal do HTLV na Gestação (

 ) enviar à Diretoria de FICHA DE NOTIFICAÇÃO DE CASOS DA INFECÇÃO DO HTLV-atualizada.pdf

Vigilância Epidemiológica via malote. A DVE irá monitorar e comunicará via email as confirmações de 

resultado referente a 2ª amostra.  

A digitação no sistema nacional (E-SUS Sinan) da notificação compulsória para HTLV será realizada 

pela DVE e só deve ser realizada após a confirmação laboratorial, ou seja: teste de triagem reagente + 

teste confirmatório reagente. 

4. Conduta geral na APS 

A Nota Técnica orienta que gestantes assintomáticas com diagnóstico confirmado podem 

permanecer em acompanhamento na Atenção Primária, pois o HTLV, isoladamente, não caracteriza alto 

risco gestacional. Entretanto, na presença de sinais ou sintomas sugestivos (neurológicos, hematológicos, 

coinfecções graves), deverá ser encaminhada à Atenção Especializada e Infectologia. 

Neste sentido é fundamental que as mulheres sejam acolhidas e orientadas sobre o resultado do 

exame, sobre a cronicidade da infecção, sinais, sintomas de quadro patológicos associados e seus riscos, 

formas de transmissão e prevenção, seguimento clínico a longo prazo, via de parto e contra indicação para 

amamentação.  

Quando ocorrer a confirmação da infecção pelo HTLV na gestante, o profissional de saúde deverá 

registrar a informação no prontuário eletrônico e  anotar na Caderneta da Gestante, nas páginas 10-11, a 

informação clara:  HTLV - Reagente, observar a via de parto e contra indicação para amamentação.  
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https://drive.google.com/open?id=1F0kg-N0MuJEgrTGqYP4wXqYo1rb0SPpH


 
5. Orientações sobre amamentação 

Conforme diretriz estadual e nacional, o aleitamento materno é contraindicado para mães que 

convivem com HTLV, a lactação deverá ser interrompida na maternidade com uso de medicação, devendo 

a equipe orientar ainda no pré-natal quanto ao risco de transmissão vertical. Portanto, para assegurar o 

recebimento de fórmula infantil pelo SUS, a criança deve ser encaminhada ao CEREDI, para fornecimento 

da fórmula alimentar.  

A Nota Técnica também orienta que, em casos com triagem positiva e confirmação pendente no 

momento do parto, recomenda-se manter a amamentação exclusiva até conclusão diagnóstica, 

respeitando o limite de segurança de até 3 meses. Tendo a confirmação positiva para HTLV ou extrapolado 

o prazo limite, a mulher e a criança deverão ser encaminhadas ao CEREDI, para fornecimento da 

medicação para interrupção da lactação e fornecimento da fórmula alimentar, conforme o PCDT.  

Os casos excepcionais, nos quais a interrupção da lactação não tenha ocorrido na maternidade, 

deverão ser conduzidos ao CEREDI.  

6. Via de Parto  

As gestantes com diagnóstico confirmado de HTLV-1/2, recomenda-se a realização do parto por 

cirurgia cesariana.  

Na ocorrência de gestantes com teste de triagem positivo, porém não realizou o teste confirmatório 

ou com resultado indeterminado, quando houver sintomas compatíveis com ATL (Leucemia/Linfoma da 

célula T no adulto), HAM/TSP (Mielopatia Associada ao HTLV-1/Paraparesia Espástica Tropical) e/ou com 

outras doenças associadas ao HTLV-1/2, recomenda-se a realização do parto por cirurgia cesariana. Se não 

houver manifestações associadas ao HTLV, recomenda-se o nascimento de acordo com a indicação 

obstétrica.  

Atenciosamente,  

 

Arthur Rocha​
Supervisão em Políticas de Saúde da Mulher e do Homem​

Diretoria de Atenção à Saúde – DAS​
Secretaria Municipal de Saúde​

Prefeitura de Itajaí 
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Anexo I - Ficha de notificação municipal 
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Anexo II - Curso e Informações 

 

-​ Curso:  Estratégias de eliminação da transmissão vertical do HTLV no Brasil  

https://mooc.campusvirtual.fiocruz.br/rea/htlv/modulo1/modulo1-aula1.html  

 

-​ Guia de manejo clínico da infecção pelo HTLV 

https://www.gov.br/aids/pt-br/central-de-conteudo/publicacoes/2022/guia_htlv_internet_24-11-

21-2_3.pdf  

-​ NOTA TÉCNICA CONJUNTA Nº 001/2026 - DIVE/LACEN/DAPS/SES/SC 

https://dive.sc.gov.br/phocadownload/notas-tecnicas/notas-tecnicas-2026/nota%20conjunta_flu

xo%20htlv_ass.pdf  
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https://campusvirtual.fiocruz.br/gestordecursos/hotsite/htlv
https://mooc.campusvirtual.fiocruz.br/rea/htlv/modulo1/modulo1-aula1.html
https://www.gov.br/aids/pt-br/central-de-conteudo/publicacoes/2022/guia_htlv_internet_24-11-21-2_3.pdf
https://www.gov.br/aids/pt-br/central-de-conteudo/publicacoes/2022/guia_htlv_internet_24-11-21-2_3.pdf
https://dive.sc.gov.br/phocadownload/notas-tecnicas/notas-tecnicas-2026/nota%20conjunta_fluxo%20htlv_ass.pdf
https://dive.sc.gov.br/phocadownload/notas-tecnicas/notas-tecnicas-2026/nota%20conjunta_fluxo%20htlv_ass.pdf
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